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IHTERUEHTORIR..FEÜERRL 
D E C R E T O N . 11.204, D E 1.0 D E J U L H O D E 1940 

O D O U T O R Aun-civjAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor Fede ra l no Estado de São Pau lo , usando das 
atribuições que lhe são conferidas por ie i , 

Deçrua: 
A r t i g u l . o — P i c a creado, no município de Béla V i s t a , 

comarca de Assis, o d is t r i to po l i c i a l de Campos Novos, com 
as mesmas divisas com que o fo i o d is t r i to de pez de i gua l 
nome, .f ixadas pelo decreto número 9775, de 30 de novem
bro de .^38. 

A r t i g - 2.0 — O presente decreto entrará em vigor n a 
data a a -ua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário . 

ralácio do Governo do Estado de São Paulo , ao l . o 
de j u l h o de 1940. ' 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
J . Carne i ro da Fon t e , ' 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Repartição C e n t r a l 
ne Polícia, ao l . o de ju lho de 1940. 

O D i re to r Ge ra l , ' 
A l f redo Issa Assa l y . 

D E C R E T O - L E I N . 11.205, D E 2 D E J U L H O D E 1940 

Reorgat i i za o Serviço de Centros dc Saúde i7a 
C a p i t a l , do Departamento de Saúde, e dá out ra j 
providências. 

O D O U T O H ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . 
Interventor F e a e i a i no Estado de são Pau l o , u s a n 
do dc suas r.tnbuiçõej, dç cL>n.iormia£üfc cuia U O I L . 
n , I V , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de ab r i l ^e 193y, e nos 
termos d a Resolução ns. 1.134 e 1.316 de 1940, do D e p a r 
tamento Admin i s t r a t i v o do Es tado , 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — O Serviço de Centros, de Saúde da C a 

pita l compõe-se de: 
aí — D i r e t o r i a 
b) — Centros de Saüde. 
A r t i g o 2.o — Aos Centros de Saúde da c a p i t a l i n 

cumbe: r ea l i z a ; os exames médicos periódicos; expedir 
carte iras ae saúde; o t ratamento uas • c m - n u a c i , c j o r 
intermédio dos seus dispensários especiauzaaos. o com
bate a tracôma, a sífilis, ás doenças venéreas e à tuber 
culose; a hig iene prè-natal, i n f a n t i l e pvé-escoiai 
H fjigiene ouco-dentária, bem como os serviços 
de o tonno iar ingo iog ia , e ot ta imoiog ia . nos pre-esetuareà 
e nas gestantes; demonstrações e conselhos sobre n u t r i 
ção a dietética; a propaganda e educação sanitária, v i s an 
do a prumoção da consciência sanitária; a hlgiemzação 
das habitações ind iv idua is e coletjvas; a Puücia sanitária 
dos domicílios; a inspeção sanitária sistemática das esco
las, colégios, asi los, or fanatos e outras instituições con^í-
neres; coiaoorar u a p roni3Xia ^specinca aas doenças 
transmissíveis e do câncer e proceaei ás inspeções de saú
de a tua lmente a cargo, do Depar tamento de Saúde. 

Ar t i go 3 .0 — O quadro do pessoal efetivo do Serviço 
r ; en t ros de Saúde d a c a p i t a i e o seguinte: 

1 D i r e t o r (médico sani tar is ta ) 
I Assistente do Dire tor (medico san i ta r i s ta ) . 
4 inspetores técnicos (médicos san i ta r i s tas ) , 
1 Educadora- inspe tor a. 
1 Eaucaaora-sanitária aux i l i a r 
1 Secretário 
9 Pr ime i ros escr i turar io* 

12 Segunaos escriturários 
12 Terceiros escriturários 
4 Quartos escriturários 
1 Desenhis ta tíe l . a classe 
1 Desenhis ta de 2.a classe 
7 Médicos-Chefes (médicos san i ta r i s tas ) . 

29 Med i cos -San i t ans tas 
10 Técnicos de laboratório 
9 Técnicos de rad io log ia 

42 Enferme i ros 
10 Técnicos de t racoma 
11 Educadoras-sanitanas-chefe» 
80 Educadoras-sanitârlas 
31 Guardas-sanitârios'Chefes 
92 Guardas-sanitârios 
I I Porteiros-zeladores 

1 C o n t i n u o 
20 Sejventes-técnicos 
43 Serpentes. 

Parágrafo único — C o m a vacância, o cargo de ss* 
cretário será convert ido no de Chefe de secção e ficará 
supr im ido o cargo de educaQora-samtar ia aux i l i a r 

A r t i g o 4 .Q — AO Dire tor de Serviço de Centros üe 
Saúde a a C a p i t a l compete; 

a) — super intender os serviços dos Centros de Saúde 
dr. C a p i t a l ; 

b) — or i entar a ação dos seus subordinados; 
c) — corresponder-se com a D i r e t o r i a G e r a l do D e 

partamento de Saúde, requisi tando os meios e as medidas 
de que carecerem os serviços e propondo os necessários 
para a bâa m a r c h a e .execução ' los mesmos; 

d) — corresponder-se com os diretores dp serviço, de 
Institutos ou de secção e outras repartições em matéria 
üe serviço: 

e) — promover , no interesse do serviço, a u n i f o r m i 
zação da ação dos Centros de Saúde; 

f) — d iv id i r a C a p i t a l em distr itos sanitários, o u v i 
do o D i re to r G e r a l do Depar tamento de Saúde; 

g) — promover, em cada d is t r i to sanitário, a s a l u 
br idade pública, de modo a abranger todos os problemas 
sanitários tíe sua alçada; 

h) — d is t r ibu i r os funcionários, quer efetivos', quer 
contratados, de acordo c o m as necessidades, peias vá
r ias dependências do Serviço de Centros de Saúde d a 
C a p i t a l ; 

i ) — propor a creação üe novos Centros de Saúde; 
j) — f iscal izar o t raba lho dos funcionários do Ser

viço de Centros de Saúde d a C a p i t a l , médicos, educado
ras e outros quando designados para instituições e x t r a -
tihas ao Depar tamento de Saúde; 

1) — impor aos funcionários as penas d isc ip l inares 
previstas nu Regulamento üa Secre tar ia de Estado d a 
Educação e Saúde Pública, e que são dá competência <io 
eub-diretor g e ra l ; 

m> — apresentar, anua lmente , ao Dire tor G e r a l do 
Depar tamento de Saúde, relatório c i r cuns tanc iado dos 
trabainos executados e ocorrências ver i f icadas em todos 
os Centros de Saúde, ass im como as sugestões que ju lgar 
necessárias. 

Ar t i go 5.0 — A s atribuições dos demais funcionários 
do Serviço de Centros de Saúde da C a p i t a l serão esta
belecidos no Reg imento In terno . 

Ar t i go 6.o — A substituição do D i re to r do Serviço de 
Centros de Saúde da C a p i t a i caberá ao Assistente do D i 
retor e a deste a u m Inspertor-Técnico, desígnaoo pelo 
Qiretor G e r a l do Depar tamento de Saúde, mediante pro
posta do Dire tor do Serviço. 

Ar t i go 7.o — Todos os serviços re lat ivos a higiene 
do t raba lho e a alimentação pública, a t r ibu idss aos C e n 
tros de Saüde d a C a p i t a l , pelo Decreto n . 0.273, de 23 
tie j u n h o de 1938, passam para a competência da Secção 
dc H ig i ene ao T raba lho e do Serviço de Po l i c i amento d a 
Alimentação Pública, respect ivamente. 

Parágrafo único — Excetua-se das atribuições a c i m a 
referidas a expedição de carte i ras de saúde. 

A r t i g o 8 . 0 — O serviço de organização e outorga de 
carte i ras de saúde, conf iado, de acordo com o disposto no 
ar t igo 7.o, do decreto n . 5.493, de 29 tíe ab r i l de 1932, 
a estabelecimentos o u empresas de t raba lho que mantêm 
assistência médica permanente e efet iva aos seus empre
gados, se subordinará diretamente à autorização e à f i s 
calização da Secção de Hig iene do Traba lho , n a C a p i t a l , 
e a dos Centros de Saúde, no in te r io r do Es tado . 

A r t i go 9.o — A C a p i t a l será d i v id ida em distr i tos s a 
nitários, insta lando-se , em cada u m deles, u m Cen t ro de 
Saúde, que será a sua unidade sanitária, de funções po
l iva lentes . 

§ l . o — A divisão da C a p i t a l em distr i tos sanitários 
obeaecerá às condições de v ida dos agrupamentos h u 
manos . 

I 2. o — As sedes dos Centros de Saüde se localizarão 
por determinação do D i re to r G e r a l do Depar tamento , se-
eundo a conveniência e o interesse do servie^ e mediante 
proposta do diretor do Serviço. 

§ 3 .0 — A divisão d a C a p i t a l em distr i tos sanitários 
será proposta pelo D i re to r üo Serviço dos Centros de Saú
de d a C a p i t a l e, aceita pelo D i r e t o r G e r a i do D e p a r t a 
mento de Saúde, será- submet ida à aprovação do Secre
tário da Educação e Saúde Pública, reduzindo-se, de acor 
do com o presente decreto-le i , para sete os Centros de 
Saüde n a C a p i t a l , sendo üm no d is t r i to üe Santo Amaro . 

A r t i go 10 — Além dos serviços já estipulados no a r 
t igo 2.0 deste decreto-lei , haver*, em cada Cent ro de Saú
de, cozinhas, lactários, laboratórios e outras instalações 
que convierem a f ins de educação, de investigações c i en 
t i f icas, de assistência médieo-sanitária e de elucidação de 
diagnóstico dos doentes mat r i cu lados . \ 

Ar t i go 11 — C a d a Cent ro üe Saúde é d ir ig ido por u m 
médico-chefe, cu ja autor idade se estenderá a todo o d is 
t r i t o sanitário. 

-Artigo 12 — Além de seu pessoal efetivo, cada Cen t ro 
de Saúde poderá, dentro d a dotação orçamentária res
pec t i va , e quando o exigir, o serviço, con t ra ta r médicos 
consultantes, cirurgiões-dentistas, enfermeiras obstétricas 
e outros funcionários. 

A r t l g t 13 — N o prov imento dos cargos de Assistente 
do D i re tor , de Inspetores Técnicos e Educadora - Inspe to -
r a , serão aproveitados, . respectivamente, os atuais médi-
cos-chefes do serviço de Centros de Saüde d a C a p i t a l , o 
assistente do Serviço de En f e rmagem e a educadora -san i -
tária super intendente . 

Ar t i go 14 - As educadoras-sanitárlas e outros f u n 
cionários que pres tam serviços em instituições p a r t i c u l a 
res f i c a m sujeitos a orientação técnica a fiscalização do 
serviço de Centros de Saúde d a C a p i t a l . 

Ar t i go 15 — Serão aproveitados no cargo de 2. o e 4.o 
escriturário, u m técnico de laboratório e dois aux i l i a res -
técnicos de rad io log ia , respect ivamente. 

A r t i go 16 — P a s s a m a exercer os cargos de densenhis -
tas de l . a e 2 . a classes, técnicos de rad io log ia e técnicos 
de t racoma, respectivamente, os a tua is l .o e 2.o dese
nhis tas , os aux i l i a res técnicos üe rad io log ia e os en fer 
meiros t racomis tas . 

Ar t i go 17 — Os vencimentos do pessoal do Serviço 
de Centros de Saúde d a C a p i t a l são os constantes d a t a 
be la anexa . 

A r t i go 18 — Os funcionários cujos cargos m u d a r a m 
de denominação terão os seus títulos devidamente apos
t i lados. 

Ar t i go 19 — O s enfermeiros do quadro do Serviço de 
Centros de Saúde d a Cap i t a l , de acordo com o disposto no 
decreto n . 10.068, de 23 de março de 1939, são obrigados, 
dentro do prazo de seis meses, a contar d a publicação 

deste decreto- le i , a regu lar i zar a sua situação perante í 
Serviço de Fiscalizar» do Exercício p r o f i s s i o n a l . 

Paragra fo único — Serão exenerados os que não se 
hab i l i t a r em dentro do prazo estabelecido neste a r t i go 

Ar t i go 20 — São manciaos oa vencimentos aa cuuca -
dora sanitária que a tua lmente prreebe &:0Q0$Q0O inove 
contos de réis) a n u a i s . 

A r t i go 21 — Os cargos de d iretor , assistente do d i r e 
tor, inspetor-iécnico e médico-chefe serão exercidos . K O C 
o reg ime de tempo i n t e g ra l . 

A r t i g o 22 — A s despesas resultnates deste decreto- le i 
correrão por conta das -erbas ii>v e 153. uu . ~, ^ec. 
10.98, de 12-1-1940) referentes aos decretos 9.273 (28-
6-938), 9-340 (18-7-938) e 9.796 Uti -7-9b8), I i canau O Te-

scitro do Estado autor izado a fazer as transferências que 
se f izerem necessárias. 

Ar t i go 23 — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta 
dc sua publicação, revogados os decretos n s . 9.273, de 28 
de junho , e 9.340, de 18 de j u l h o , ambos de 1938. bem co
mo quaisquer outras disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , e m 2 de 
j u l h o de 1940. 

ADHÉMAR D F . B A R R O S 
M a r i o Guimarães -de Bar ro? L i n s . 

T A B E L A D E V E N C I M E N T O S A N U A I S 

D i re to r (médico-sanitarista) J6 :O00$ !OÍ 
Assistente do d i re tor (médico-sanitarista) 30:0005000 
Ibspewr-técnlco (médico sani tar is ta ) 30- ( i n n * io r n 
Educaoora - inspe tora . . . , . i3:OODC37o 
Educado ra sanitária a u x i l i a r 12:000|00ü 
Secretário ... 19:2GQ$000 
l . o escriturário 12:JUO$UOO 
2 . " escriturário . . a:600Ç0OO 
3 . 0 escriturário . . « 7:200$000 
4 .0 escriturário . . 6:OQO$000 
Desenhis ta d*- l . a classe . . . , , , 12:0005300 
Desenhis ta de 2 . a classe artiQOJOúü 
Médlcos-chefes (médicos sani tar is tas ) . . 3 J uOOSOOC 
Médico i an i t a r i s t a , W-.zooSOüü 
Técnicos de laooiatório , . . , . . . » y.«i,u£0í)0 
Técnicos ae rad io log ia , TISOOSOOO 
En fe rme i ro , » fl-O^Ttoco 
Técnico de t r a coma . . . . . . . . 6:ihiíi$QQQ 
Educadora-samtària-ehefe 10: 8ü0?000 
Educadora-samtária 8:4.00?000 
Guarda-sanitário-chefe 7:2U0?0Q0 
Guarda-sanitário fi ;0OÜSO0Q 
Porte i ro-ze lador . . , . . . , , , . , 7:200$000 
Contínuo 5:40D$0QO 
Servente-técnico , , 4:200$000 
Servente 3-.7505000 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , em 2 de 
ju lho de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R Ò S 
M a c i o Guimarães de B a r r o s L i n s . 

Pub l i cado n i Sec re ta r i a de Es tado d a Educação • 
Saúde Pública, em 2 de j u l h o de 1940. 

Aluizío Lopes de OHve i ra 
D i r e t o i G e r a l . 

PALÁCIO DO GOVERNO 
F O R D E C R E T O S D E l . o D E J U L G O D E 1940: 

F o i concedida m e d a l h a de " L E A L D A D E E C O N S 
T Â N C I A " , nos termos do decreto n . 10.415, de H de agos
to de 1939, aos seguintes mi l i t a res d a Força P o l i c i a l do 
Estado : 

D e " P r a t a " : 
A o l . o tenente do R . c. — W a l d o m i r o M a r i a n o , 
ao subtenente do S.o 8 . C . — L u i z José L e m e s , 
a o subtenente do 7.o B . C . — Otávio de A b r e u B o l i 

n a ; 
ao sargento a judante escrevente do S . I . — José G u 

merc indo d a C u n h a ; 
d a C u n h a ; 

ao sargento a judante escrevente do S . I. — A r t h u r d t 
And rade ; 

ao 2 . 0 cabo do 5.o B . C . — José Bened i t o dos S a n 
tos*, 

ao operário m i l i t a r de l . a classe — José Pe r e i r a R o 
drigues; 

ao l . o sargento graduado do S . I . — J o a q u i m E m i l i a 
no de O l i v e i r a , 

De " B r o n z e " : 
A o capitão médico do C . B\ — Jordão Borges C h a v e s ; 
ao capitão do 5.o B . C . — R a n u l f o Lopes Guimarães; 
ao l . o sargento escrevente do S . 1. — M a n o e l p a r a -

guassu B l a n c o ; 
ao l . o sargento do Q . G . — Euc l ides Gomes dos S a n 

tos; 
ao l . o sargento escrevente do B. 1. — José M a r i a M a 

chado ; 
ao l . o sargento do Q , G , — Plácido da Fonseca? 
ao l . o cabo da B . C — Jo&o B a t i s t a de A l m e i d a ; 
ao 2 . 0 cabo do 5.o B . ~ C . — Sebastião Bueno da S i l v a ; 
ao anspeçada do 7.0 B . C . — Ernesto B a t i s t a ; 
ao anspeçada do 7 .o B . - C * — Jose Augusto das Neves; 
ao soldado do 7^o S . C , — João Maz z l e i r o , 
F o r a m re formados: 
nos termos do ar t igo 15.o, l e t ra " a " , ar t igo 16.o, l e * 

t r a " c " , H "parte, art igos 27.o e 3Ò.o d a l e i n . 2.340. de 
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